
PROMOÇÃO SEM TITULAÇÃO 

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS – PROMOÇÃO SEM TITULAÇÃO

* Endereço eletrônico http://promocaosemtitulacao.seduc.ce.gov.br

Para realizar o PRIMEIRO ACESSO AO SISTEMA, clicar em Cadastrar/Alterar Senha 

Promoção  sem Titulação  por  Desempenho e  por  Antiguidade dos  Profissionais  do  Grupo
Ocupacional- MAG em regência de classe e em funções técnicas.

Nível Médio - interstício de 1º de setembro de 2016 a 31 de agosto de 2018.
Nível Superior - interstício de 1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018.

http://promocaosemtitulacao.seduc.ce.gov.br/


INAPTOS

Caso esteja INAPTO, ao digitar o CPF, aparecerá uma tela com o(s) motivo(s) da INAPTIDÃO.

Ao clicar em  OK,  aparecerá uma janela para solicitar  revisão dos motivos que o tornaram
INAPTO, se assim desejar.

A solicitação de  revisão de motivo será analisada e divulgada dentro do prazo previsto no
cronograma.

Ao preencher o CPF e acessar o sistema de promoção, o servidor acompanhará o pedido da
análise da revisão do motivo. 

Caso  a  solicitação  seja  INDEFERIDA,  aparecerão  os  motivos  da  INAPTIDÃO  no  acesso
inicial.  Se  a  solicitação  for  DEFERIDA,  o  participante  acessará  o  sistema  normalmente  e
seguirá os demais procedimentos.



Tela de pedido de revisão da situação de INAPTO



APTOS

Nível Médio – interstício de 1º de setembro de 2016 a 31 de agosto de 2018.
Nível Superior – interstício de 1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018.

 Ao acessar o sistema de promoção, aparecerá uma tela para validação do CPF. Preencher os dados
solicitados e clicar em “Pesquisar”.
 
Os profissionais APTOS serão direcionados a tela seguinte para a etapa de validação do CPF.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2020, de 16 de outubro de 2020

Art  2º,  §3º  -  Estão  aptos  a  participar  da  Promoção  sem  Titulação  os  profissionais  que  se
enquadrarem nas seguintes condições: 

I - não tenham sido promovidos com titulação dentro do interstício;

 II - detenham provimento de estabilidade até 31 de agosto do ano inicial do interstício; 

III - não estavam afastados para aposentadoria ou aposentados durante o interstício; 

IV - não estavam afastados para trato de interesse particular  e/ou licença  sem vencimento  no
interstício; 

V - não cumpriram pena de suspensão no interstício; 

VI - não cumpriram pena de prisão no interstício; 

VII - não estavam em suspensão de vínculo funcional no interstício; 

VIII - não apresentam faltas no interstício; 

IX - não estavam em exercício de cargo eletivo no interstício; 

X - não estavam no último nível/referência da estrutura da Carreira



VALIDAÇÃO DO CADASTRO DOS APTOS

Para a Validação do Cadastro, o servidor responderá algumas perguntas sobre dados pessoais e 
profissionais. 

 

Somente após responder às 04 (quatro) perguntas corretamente, o cadastro estará validado
e seguirá para o passo seguinte de criação da senha pessoal.

Enquanto não acertar as quatro respostas, será gerado um novo conjunto de quatro perguntas,
até que se consiga todos os acertos.

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxx



Após a validação do cadastro e do CPF, o profissional apto cadastrará uma senha pessoal de 6
caracteres.
 

Logo que salvar a senha, o servidor visualizará uma mensagem de confirmação: usuário salvo com
sucesso!



Finalizado  o  processo  de  validação  (CPF e  cadastro)  e  de  definição  de  senha,  o  sistema  será
acessado normalmente. Informar na tela inicial, o CPF e a senha escolhida.

Para Alterar a senha ou para Recuperá-la, seguir os mesmos passos do Primeiro Acesso.



PROMOÇÃO SEM TITULAÇÃO POR DESEMPENHO

 As abas “AVALIAÇÕES” e “CADASTROS” estão disponibilizadas na tela de início.  As 02
(duas) ações apresentam pontuação conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDUC Nº001/2020-
GAB/SEDUC, de 16 de outubro de 2020.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDUC Nº001/2020-GAB/SEDUC, de 16 de
outubro de 2020.

Art. 8º - A avaliação por fatores objetivos (capacitação, experiência profissional e resultado
escolar)  e  subjetivos  (autoavaliação  e  avaliação  do  chefe  imediato)  para  Promoção  sem
Titulação dos Profissionais do Grupo Ocupacional MAG somará um máximo de 100 (cem)
pontos,  na forma constante  no Anexo I  da presente  Instrução Normativa  e  nos termos do
Decreto no 32.103 de 12 de dezembro de 2016.

Na condição de  chefe  imediato  e  INAPTO  a  concorrer  ao  processo  da  Promoção  sem
Titulação, visualizará apenas as abas AVALIAÇÕES e RELATÓRIOS.



CADASTROS

Na aba Cadastros, serão registrados os Cursos e Eventos da capacitação profissional, bem como o
Comprovante de Serviço Eleitoral. 

Para registrar os Cursos e Eventos, clicar em “Cursos e Eventos”.



Escolher o item a ser cadastrado e clicar no botão “Cadastrar”. Realizar cadastro dos dados dos
certificados, da certidão, das declarações ou do Diário Oficial:



As capacitações profissionais cadastradas deverão estar de acordo com as  regras definidas
para cada item na INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDUC Nº001/2020-GAB/SEDUC, de 16
de outubro de 2020.

A documentação comprobatória, anexada ao sistema, deverá estar de acordo com a
informação cadastrada por cada servidor.



É possível revisar e corrigir os documentos cadastrados até a data final prevista no cronograma,
desde que o usuário apenas SALVE os dados e não FINALIZE o cadastro. Posterior à finalização,
não será mais permitido inserir ou editar informações.

Antes  de clicar  no:  Estou Ciente,  do Termo de Responsabilidade e  no Botão:  SIM -
Deseja  finalizar  o  cadastro  de  cursos  e  eventos,  o  usuário  deve  revisar  se  está  tudo
correto no seu cadastro, pois, ao finalizar o cadastro dos cursos e eventos, não poderá
mais editar e /ou inserir informações.





AVALIAÇÕES

A Autoavaliação e a Avaliação do Chefe Imediato apresentam os mesmos itens de avaliação.

Para preencher a Autoavaliação, clicar em “Autoavaliação”, na aba “Avaliações”.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDUC Nº001/2020-GAB/SEDUC, de 16 de outubro de
2020.

Art. 9º - A avaliação de desempenho profissional, por fatores subjetivos,  será efetivada pelo
chefe imediato da unidade de trabalho onde o avaliado se encontra, atualmente, no exercício de
suas atividades e pelo próprio profissional, por meio de autoavaliação, na forma dos Anexos II e
III desta Instrução Normativa.

Art. 11, §1º - A SEDUC não se responsabilizará por avaliações não enviadas por motivos de
ordem  técnica  em  computadores,  ou  por  situações  como  congestionamento  no  tráfego  das
comunicações  via  internet,  bem  como  por  outros  fatores  alheios  que  impossibilitem  a
transferência de dados.

§2º - No momento em que as avaliações forem finalizadas e enviadas, por meio do Sistema de
Avaliação  online  (autoavaliação  e  avaliação  do chefe  imediato),  será  disponibilizado  recibo
comprobatório de finalização do procedimento. Após a finalização e a emissão do recibo, não
será  mais  possível  ao  usuário  acessar  o  sistema  para  realizar  alteração  das  informações
cadastradas.



Ler atentamente os fatores mencionados e atribuir pontuação de  0,5 a 5,  conforme escala
detalhada no formulário.



Avaliação do chefe imediato

A avaliação do chefe imediato segue os mesmos critérios e pontuação da autoavaliação.

ACRESCENTAR A AVALIAÇÃO DO CHEFE IMEDIATO.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDUC Nº  001/2020-GAB/SEDUC DE 16 de  outubro de
2020.

Art. 14 - Em caso da não realização da avaliação por parte do chefe imediato do(a) servidor(a),
conforme  cronograma  divulgado,  a  nota  referente  à  Avaliação  do  Chefe  Imediato  será
substituída pela média aritmética da Autoavaliação e do Resultado Escolar correspondente ao
servidor avaliado, na forma do art. 17.

Parágrafo único - Será aberto procedimento administrativo para análise e apuração dos fatos 
quando não houver avaliação do chefe imediato, caso o servidor esteja lotado nas unidades 
escolares e/ou Coordenadorias da SEDUC.



PROMOÇÃO SEM TITULAÇÃO POR ANTIGUIDADE

Nível Médio – interstício de 1º de setembro de 2016 a 31 de agosto de 2018.
Nível Superior – interstício de 1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018.

Concorrem por Antiguidade todos os profissionais MAG aptos, dos níveis médio e superior, que
não forem promovidos nas vagas por Desempenho, bem como aqueles que se enquadram no Art 3º,
§2º  do  Decreto  e  não  concorrem por  Desempenho,  ficam aguardando  para  concorrer  às  vagas
apenas por Antiguidade. Os critérios de participação na Promoção também são os mesmos (art. 2º, §
3º da IN 001/2020)

A Promoção por antiguidade utiliza os mesmos critérios de desempate, conforme Art 5º da IN Nº 
001/2020.

É  essencial  que  os  servidores  que  concorrerão  apenas  por  antiguidade  observem  o
Cronograma de atividades para não perder nenhuma etapa prévia: 

• Verificar CPF para ver situação (se apto ou inapto); 
• Revisão da situação de Inapto, se for o caso; 
• Cadastro de Comprovante de Serviço Eleitoral, se for o caso; 
• Concluída a fase de Classificação Definitiva por Desempenho, entrar no sistema para ver a

Classificação Provisória por Antiguidade e, se achar necessário, recorrer dela para aguardar
a Classificação Final por Antiguidade.

Art. 4º - A Promoção Sem Titulação por Antiguidade dos Profissionais do Grupo Ocupacional
MAG contemplará o servidor que, em cada nível/referência da respectiva carreira, contar maior
tempo de serviço efetivo,  observado o disposto no Decreto nº 32.103, de 12 de dezembro de
2016.

Parágrafo único. A classificação se dará por ordem decrescente, considerado o maior tempo de
serviço efetivo no mesmo nível/referência, dentro da mesma faixa vencimental.
 



COMPROVANTE DE SERVIÇO ELEITORAL

.
Caso se encaixe no critério,  deverá cadastrar os documentos comprobatórios no sistema  das 15
horas do dia 24/11 às 15 horas do dia 27/11/20.

Para cadastrar Comprovante de Serviço Eleitoral, clicar em “Comprovante de Serviço Eleitoral”,
na aba “Cadastro”

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDUC Nº001/2020-GAB/SEDUC, de 16 de outubro de
2020.

Art. 5º - Em caso de empate, para o mesmo nível/referência e dentro da mesma faixa vencimental, de Promovidos
por Desempenho ou por Antiguidade, proceder-se-á ao desempate observando-se os seguintes critérios:

...
VI - ter servido como mesário ou componente de Juntas Apuradoras, conforme art. 379 da Lei nº 4.737/65, de
15 de julho de 1965.



Em seguida, selecionar: Sim para confirmar sua participação no critério e o sistema abrirá a caixa
Documentação Comprobatória;

Indicar o ano da Eleição e anexar o Comprovante de Serviço Eleitoral;

Clicar no Botão Confirmar para finalizar o Cadastro.

Clicar no Botão Sim para salvar e finalizar seu Cadastro.



Os cadastros serão analisados pela Comissão de Avaliação e os documentos aprovados poderão
ser utilizados para desempate na classificação, tanto por desempenho quanto por antiguidade,
caso persista o empate nos critérios anteriores.


